
 

 

Superior Tribunal de Justiça
AgInt no CONFLITO DE COMPETÊNCIA N°  159556 - SC (2018/0166618-6)

RELATORA : MINISTRA MARIA ISABEL GALLOTTI
AGRAVANTE : ESTADO DO PARANÁ 
AGRAVADO  : PROIMPORT BRASIL S.A - EM RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL
ADVOGADOS : FRANCISCO RANGEL EFFTING  - SC015232 

LEANDRO BELLO  - SC006957 
FELIPE LOLLATO  - SC019174 
LAUANA GHIORZI RIBEIRO  - SC037139 
MAYARA JUCENILDE CADORIM E OUTRO(S) - 
SC047039 

SUSCITANTE : PROIMPORT BRASIL LTDA - EM RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL

SUSCITADO : JUÍZO DE DIREITO DA 4A VARA CÍVEL DE ITAJAÍ 
- SC 

SUSCITADO : JUÍZO DE DIREITO DA 1A VARA DE EXECUÇÕES 
FISCAIS ESTADUAIS DA REGIÃO 
METROPOLITANA DE CURITIBA - PR 

 

  

EMENTA

AGRAVO INTERNO EM CONFLITO DE COMPETÊNCIA. EMPRESA EM 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL. COMPETÊNCIA INTERNA. SEGUNDA SEÇÃO. 
PARCELAMENTO DO DÉBITO TRIBUTÁRIO.
1. Segundo o decidido pela Corte Especial, no julgamento de Questão de Ordem no CC 
136.167-SP, compete à Segunda Seção processar e julgar conflito de competência entre o 
juízo da recuperação judicial e o da execução fiscal, seja pelo critério da especialidade, 
seja pela necessidade de evitar julgamentos díspares e a consequente insegurança jurídica.
2. O prosseguimento da execução fiscal, ou de execução trabalhista na qual a União 
Federal tenha créditos, e eventuais embargos, na forma do art. 6º, § 7º, da Lei 
11.101/2005, deverá se dar perante o juízo federal ou do trabalho competente, ao qual 
caberão todos os atos processuais, inclusive a ordem de citação e penhora, exceto a 
apreensão e alienação de bens. A superveniência da Lei 13.043/2014 não alterou esse 
entendimento.
3. Agravo interno a que se nega provimento.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Sra. Ministra Relatora. 

Os Srs. Ministros Nancy Andrighi, Luis Felipe Salomão, Raul Araújo, 
Antonio Carlos Ferreira, Ricardo Villas Bôas Cueva, Marco Buzzi, Marco Aurélio 
Bellizze e Moura Ribeiro votaram com a Sra. Ministra Relatora. Presidiu o julgamento o 
Sr. Ministro Paulo de Tarso Sanseverino.  
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Superior Tribunal de Justiça

Brasília, 02 de Abril de 2019 (Data do Julgamento)

Ministra Maria Isabel Gallotti
Relatora                 
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